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Concede férias à seryidora municipal e dát
outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público Muniõipal de
Demrbadas,

CONCEDE

À servidora municipal, LUCIANI MORESCO EICKHOFF,
Nutricionista, lotada na SecretariaMunicipal de Educaçáo, Cultura e Desporto, 20
(vinte) dias de ferias, a contar de 02/0112025 à 2lloll2o25, referente ao período
aquisitivo de 021 05 12023 a 0l I 05 12024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 18 de
dezembro de 2024.

Registre-se e Publique-se.
Aos 1811212024.
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Agente de Recursos Humanos.

ÁIR CEMIN
Prefeito Municipal
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